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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI Nº 1.346/94 

"ALTERA O ANEXO 1 DA LEI Nº 1.011/86, de ~O. 
03.86 E DÃ OUTRAS PROVIDiNclAS" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

faço saber que a Câmara Municipal aprovou e EU sanciono a seguin~ 

te Lei : 

ART.1 º O Anexo 1 da Lei nº 1.011/86 passa a ter a seguinte re .... 

ANEXO da Lei nº 1. 011/86 (a que se refere o Art. 7<): 

TIPO DE INFRAÇÃO VALOR DA MULTA EM 'U.R .• M.F. 

Na falta do pedido a Prefeitura 
Municipal de Alvar~ de Licença 
para execução de obra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 a 30 

Na falta de Autorização para 
demo 1 i ção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 a 3 b 

Nas demais infraçÕes previstas 
nesta lei ............................................ 15 a 30 

ART.2º A gradação de pena de multa, sera inicialmente com o 

menor valor e, no caso de n~o atendimento e reincin<~n -
eia no perfodo de 12 meses, ser~ aplicado o valor m<xi ,.... 

mo. 

ART.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua pub 1 i cação, 1•rK> ..... 
duzindo seus efeitos ~ partir de 01 de Janeiro de 11 95. 

ART.4º Revogam-se as disposições em contrario. 

MUNIZ FREIRE, CIDADE AMIZADE 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

ARTE INTEGRANTE DA LEI Nº 1.346/94 

Muniz freire/E, 09 de Dezembro de~1994. 

=Secret~ria Municipal de Finanças= 

HÉLIO~INS 
=Secret~rio Municipal de Administraç~o= 

MUNIZ FREIRE, CIDADE AMIZADE 


